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Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97

Assinatura Semestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 556,13

Assinatura Anual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1.059,30

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 2799-9800

Indicadores Econômicos Municipais

(válidos para o exercício de 2013

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,4130

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 115,00

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR

- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,84%

quinta-feira, 25 de abril de 2013 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 58  (78) – 3

Art. 1º Fica criado o programa de atendimento integrado 
e multiprofissional para pacientes diabéticos com o objetivo 
de tratar, e orientar sobre os cuidados necessários para o 
controle da glicemia, prevenção de complicações típicas da 
doença, orientação nutricional, atividade física e tratamento 
do pé diabético.

Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias, em especial no tocante aos aspectos pro-
cedimentais e de formalização.

Art. 3º As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de 

abril de 2013.

LEI Nº 15.722, DE 24 DE ABRIL DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 562/10, DO VEREADOR 
MARCO AURÉLIO CUNHA - PSD)

Dispõe sobre a inserção de um ícone para o 
envio de arquivos e/ou imagens/fotografias 
no espaço SAC – Serviço de Atendimento 
ao Cidadão, da página eletrônica da Prefei-
tura na rede mundial de computadores, e 
dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de março de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O espaço SAC – Serviço de Atendimento ao Cidadão 
da página eletrônica da Prefeitura na rede mundial de compu-
tadores deverá permitir a inserção pelos munícipes de arquivos 
anexos de fotografias, quando do envio de mensagens.

Art. 2º O mesmo ícone deve estar disponível para os cida-
dãos que vão até a Praça de Atendimento das 31 subprefeituras 
e fazem a solicitação pessoalmente aos atendentes.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que 
couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publi-
cação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor no exercício em que for 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, bem 
como tiver sido compatibilizada com as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamen-
tárias, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de 

abril de 2013.

LEI Nº 15.723, DE 24 DE ABRIL DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 361/11, DO VEREADOR 
MILTON LEITE – DEMOCRATAS)

Estabelece diretrizes e normas relativas à 
implantação, à construção e à reforma com 
ou sem ampliação, para instalação e fun-
cionamento de aeródromos, heliportos, 
helipontos e similares, no Município de São 
Paulo, com fundamento nos arts. 119 e 
120 da Lei nº 13.430, de 13 de dezembro 
de 2002.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 26 de março de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A construção, reforma, ampliação, instalação, utili-
zação e funcionamento de aeródromos, heliportos, helipontos e 
similares no município de São Paulo deverá observar as dispo-
sições previstas nesta lei, sem prejuízo das demais disposições 
legais pertinentes.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, utilizam-se as seguintes 
definições:

I - aeródromo: área definida em terra, abrangendo todas 
as edificações, instalações e equipamentos, destinada total ou 
parcialmente a pouso, decolagem e movimentação de aerona-
ves na superfície;

II - heliporto: aeródromo dotado de instalações e facilida-
des para apoio de helicóptero e de embarque e desembarque 
de pessoas, tais como pátio de estacionamento, estação de 
passageiros, locais de abastecimento e equipamentos de ma-
nutenção;

III - heliponto: aeródromo constituído de área homologada 
ou registrada, ao nível de solo ou elevada, utilizada para pouso 
ou decolagem exclusivamente de helicópteros;

IV - área de pouso e decolagem: área com dimensões defi-
nidas, onde a aeronave pousa e/ou decola;

V - área de pouso e decolagem de emergência para heli-
cópteros: área de pouso e decolagem sobre edificações ou qual-
quer área que comporte pousos e decolagens de helicópteros, 
exclusivamente em caso de emergência ou calamidade.

Art. 3º O heliponto é considerado atividade complementar 
em relação às seguintes atividades:

I - hospitais;
II - maternidades;
III - sedes de Governo;
IV - Central de Polícia;
V - Corpo de Bombeiros;
VI - Delegacia de Polícia;

VII – (VETADO)
VIII - penitenciária;
IX - autódromo;
X - estádio.
Parágrafo único. É admitida a instalação de heliponto, 

como atividade complementar, em edificação regular destinada 
a um dos usos referidos neste artigo, independentemente da 
zona de uso onde estiver situado, devendo o heliponto, neste 
caso, sujeitar-se ao licenciamento disciplinado nesta lei.

Art. 4º É proibida a implantação, construção e a reforma, 
com ou sem aumento da área, para a instalação de aeródro-
mos, heliportos e helipontos em:

I - Zonas Exclusivamente Residenciais - ZER e faces de 
quadras a elas lindeiras;

II - Zonas Exclusivamente Residenciais de Proteção Ambien-
tal - ZERP e faces de quadra a elas lindeiras;

III - Zonas de Centralidades Lineares - ZCLz-I e ZCLz-II;
IV - edifícios residenciais ou conjuntos residenciais horizon-

tais e verticais.
§ 1º (VETADO)
§ 2º As disposições do “caput” deste artigo não se aplicam 

aos aeródromos e heliportos regulares, nos termos do art. 10 
desta lei.

Art. 5º A implantação de aeródromos, heliportos e helipon-
tos exigirá:

I - autorização prévia expedida pela Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC;

II - aprovação, junto ao órgão municipal competente, de 
Estudo de Impacto Ambiental e respectivo relatório - EIA-RIMA, 
no caso dos aeródromos ou heliportos, ou Estudo de Impacto de 
Vizinhança - EIV, no caso dos helipontos, nos quais deverão ser 
fixados os parâmetros de incomodidade aplicáveis, nos termos 
do art. 6º desta lei;

III - análise do projeto e do impacto previsto, nos termos 
dos §§ 4º e 6º do art. 158 da Lei nº 13.885, de 2004;

IV - atendimento às condições de instalação, nos termos 
dos §§ 1º e 2º deste artigo.

§ 1º São condições de instalação dos helipontos:
I - área que comporte a plataforma de pouso, com as di-

mensões exigidas pelo órgão competente da Aeronáutica;
II - recuos mínimos de 5 (cinco) metros em relação a todas 

as divisas do lote.
§ 2º Os documentos a serem apresentados aos órgãos 

municipais competentes e os procedimentos para avaliação e 
apreciação do pedido de implantação serão regulamentados 
por decreto.

Art. 6º O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, no caso 
dos helipontos, deverá:

I - analisar os efeitos positivos e negativos do empreendi-
mento ou atividade quanto à qualidade de vida da população 
residente na área e suas proximidades, relativos a:

a) uso e ocupação do solo num raio de 200 (duzentos) 
metros contados a partir da laje de pouso e decolagem do 
heliponto;

b) ruído emitido pelo pouso e decolagem de helicópteros 
no heliponto, com base no maior helicóptero previsto para o 
local;

c) ruído de fundo do local de implantação, medido em 
dia útil, durante o período proposto para o funcionamento do 
heliponto;

d) definição das medidas mitigadoras dos impactos ne-
gativos, bem como daquelas intensificadoras dos impactos 
positivos;

II - indicar horário de funcionamento, dentro do período 
compreendido entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, em 
função dos usos existentes e das características da região, de 
forma a minimizar a incomodidade;

III - demonstrar a observância de raio de 200 m (duzentos 
metros) em relação a estabelecimentos de ensino seriado, 
faculdades, universidades, estabelecimentos hospitalares, ma-
ternidades, prontos-socorros, creches, asilos, orfanatos, sanató-
rios, casas de repouso e geriátricas e equipamentos públicos 
relevantes, não se aplicando essa exigência:

a) aos helipontos situados em edificações destinadas a 
hospitais, órgãos públicos de policiamento, segurança ou defesa 
nacional, e sede dos governos municipal e estadual;

b) (VETADO)
IV – demonstrar, em planta, todos os estabelecimentos 

de ensino seriado, faculdades, universidades, estabelecimentos 
hospitalares, maternidades, prontos-socorros, creches, asilos, 
orfanatos, sanatórios, casas de repouso e geriátricas e demais 
equipamentos públicos relevantes, existentes em raio de 500 m 
(quinhentos metros) do heliponto objetivo do estudo;

V - demonstrar, em planta, todos os helipontos existentes 
em raio de 500 m (quinhentos metros) do heliponto objeto do 
estudo;

VI - avaliar o nível de pressão sonora resultante das ope-
rações do heliponto, de acordo com o disposto nas Normas 
Técnicas Brasileiras, bem como nas disposições legais referentes 
ao tema, não podendo o ruído emitido pelo helicóptero ultra-
passar o limite máximo de 95 db (noventa e cinco decibéis) na 
operação de pouso e decolagem, medido a uma distância da 
área impactada a ser definida em decreto;

VII - indicar o número máximo de pousos e decolagens di-
árias, de acordo com as normas técnicas aplicáveis, com análise 
dos helipontos nas imediações do imóvel objeto de exame, de 
forma a compatibilizar o nível de pressão sonora ocasionado 
pela operação dos mesmos com o permitido para a região de 
implantação, de acordo com o limite previsto para a respectiva 
zona de uso.

Art. 7º O Estudo de Impacto Ambiental e respectivo relató-
rio - EIA-RIMA, no caso dos aeródromos ou heliportos, deverá 
observar, no mínimo, o disposto no artigo anterior, bem como as 
normas ambientais pertinentes.

Art. 8º Aeródromos, heliportos e helipontos somente po-
derão entrar em operação com a prévia emissão da licença de 
funcionamento expedida pelo órgão municipal competente.

§ 1º A expedição da licença de funcionamento dependerá 
de:

I - autorização para operação emitida pela Agência Nacio-
nal de Aviação Civil;

II - demonstração da regularidade da implantação do aeró-
dromo, heliponto ou heliporto, nos termos do art. 10 desta lei.

§ 2º A licença de funcionamento será concedida a título 
precário, podendo ser cassada a qualquer tempo, quando verifi-
cado uso destoante do licenciado.

§ 3º Os demais documentos a serem apresentados aos 
órgãos municipais competentes e os procedimentos para avalia-
ção e apreciação do pedido de licença de funcionamento serão 
regulamentados por decreto.

Art. 9º A licença de funcionamento deverá ser revalidada a 
cada cinco anos ou quando expirados os efeitos do parecer re-
ferido no inciso I do § 1º do art. 8º desta lei, mediante demons-
tração de que não ocorreram alterações referentes às caracte-
rísticas da operação do heliponto ou heliporto ou modificações 
na edificação utilizada, e desde que comprovadas adequadas 
condições de segurança e estabilidade da edificação.

§ 1º Para a revalidação da licença de funcionamento não 
é necessária a comprovação do atendimento aos arts. 5º e 7º 
desta lei.

§ 2º Os documentos a serem apresentados aos órgãos 
municipais competentes e os procedimentos para avaliação e 
apreciação do pedido de revalidação da licença de funciona-
mento serão regulamentados por decreto.

Art. 10. Serão consideradas regulares, para fins da obten-
ção da licença de funcionamento, os heliportos e helipontos que 
atenderem ao disposto no art. 209 da Lei nº 13.885, de 2004.

§ 1º (VETADO)
§ 2º Os helipontos regulares nos termos deste artigo, exis-

tentes anteriormente à data de promulgação desta lei, ficam 
dispensados do atendimento das condições de instalações 
fixadas no § 1º do art. 5º desta lei.

Art. 11. Os Alvarás de Construção, Alvarás de Aprovação 
e Execução e Autos de Regularização referentes a helipontos 
regulares anteriores à promulgação desta lei, nos termos do art. 
10 desta lei, deverão ser apostilados, para que deles constem as 
características operacionais que foram analisadas e motivaram 
sua aprovação.

§ 1º Os dados a serem inseridos serão obtidos por meio 
de consulta ao respectivo relatório adotado pela CNLU ou pela 
CTLU que resultou em parecer favorável.

§ 2º Quando esses dados não forem localizados será so-
licitada a apresentação da cópia do registro na ANAC para 
anotação da capacidade em toneladas e o número de ciclos 
será fixado em 2 (dois) por dia.

§ 3º Caso efetuado o apostilamento do Alvará de Cons-
trução ou no Alvará de Aprovação e Execução, deverá ser 
também realizado o apostilamento do respectivo Certificado 
de Conclusão.

§ 4º Caso as características operacionais do heliponto 
regular anterior à promulgação desta lei constem do respectivo 
Alvará de Construção, Alvará de Aprovação e Execução ou Auto 
de Regularização, elas deverão ser adotadas na expedição da 
licença de funcionamento, ficando o requerente dispensado 
do atendimento das exigências referidas nos incisos II e III do 
“caput” do art. 5º desta lei.

Art. 12. Caso indeferido o pedido de licença de funciona-
mento, ou caso verificada a utilização de heliponto não licen-
ciado, ele deverá ser pintado nas cores vermelha e amarela, de 
forma a sinalizar o impedimento para sua utilização.

Art. 13. Todas as irregularidades decorrentes da inob-
servância das normas desta lei implicarão a aplicação das 
penalidades administrativas próprias previstas no Quadro nº 
09, Anexo à Parte da Lei nº 13.885, de 2004, e demais diplomas 
legais aplicáveis.

Parágrafo único. Em caso de reincidência, a multa deverá 
ser cobrada em dobro.

Art. 14. As despesas com a execução da presente lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, em espe-
cial a Lei nº 15.003, de 23 de outubro de 2009.

Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 

abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de 

abril de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 53.858, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis particulares situados 
no Distrito do Rio Pequeno, Subprefeitura 
do Butantã, necessários à implantação de 
centro de educação infantil.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “m”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito do Rio Pequeno, 
Subprefeitura do Butantã, necessários à implantação de centro 
de educação infantil, contidos na área de 1.880,00m2 (mil oito-
centos e oitenta metros quadrados), delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-5-1, indicado na planta P-31.864-A1, do arquivo do De-
partamento de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada 
à fl. 36 do processo administrativo nº 2013-0.096.921-7.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 24 de 
abril de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO CESAR RUSSI CALLEGARI, Secretário Municipal 

de Educação
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de 

abril de 2013.

DECRETO Nº 53.859, DE 24 DE ABRIL DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 40.350,00, de acordo com a Lei nº 
15.680/12.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 15.680, de 27 de 
dezembro de 2012, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 40.350,00 

(quarenta mil e trezentos e cinquenta reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO  NOME  VALOR
11.10.04.122.2610.2100  Administração do Gabinete do Prefeito
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica  14.950,00
11.10.04.122.2610.2104  Administração do Gabinete do Vice-Prefeito
  33901400.00  Diárias - Civil  25.400,00
    40.350,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO  NOME  VALOR
11.50.04.122.2610.2159  Administração do Edifício Matarazzo
  33903000.00  Material de Consumo  11.850,00
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  28.500,00
  40.350,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 24 de abril 
de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
LEDA MARIA PAULANI, Secretária Municipal de Planeja-

mento, Orçamento e Gestão
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 24 de 

abril de 2013.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 699/07

OF. ATL Nº 046, DE 24 DE ABRIL DE 2013

REF.: OF-SGP23 Nº 0517/2013
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia de lei decretada por essa Egrégia Câmara, 
em sessão de 26 de março de 2013, relativa ao Projeto de Lei nº 
699/07, de autoria do Vereador Paulo Fiorilo, que confere nova 
redação ao §1º do artigo 12 da Lei nº 8.424, de 18 de agosto 
de 1976, alterada pelas Leis nº 10.839, de 20 de fevereiro de 
1990, e nº 11.089, de 11 de setembro de 1991, a qual autoriza 
a celebração de novo contrato de concessão com a Companhia 
Municipal de Transportes Coletivos – CMTC, sucedida, poste-
riormente, pela São Paulo Transporte S/A – SPTrans.

A alteração pretendida pela medida aprovada consiste 
em conceder redução de pagamento da tarifa nos veículos de 
transporte coletivo urbano municipal, nunca superior a 50% 
(cinquenta por cento), aos estudantes do ensino fundamental, 
médio e superior; àqueles matriculados em cursos preparatórios 
ao vestibular de ingresso ao 3º grau, técnicos, profissionalizan-
tes, de capacitação, qualificação ou aprimoramento profissional, 
de alfabetização para maiores de quatorze anos; bem como aos 
inscritos em atividades ou programas vinculados aos núcleos 
socioeducativos que tenham como finalidade a inclusão social 
de crianças e adolescentes.

Conforme a justificativa apresentada pelo autor, a propo-
situra visa minimizar os gastos dos munícipes com os estudos 
e formação profissional, de forma a lhes garantir melhores 
condições de ingresso, desenvolvimento e permanência no 
mercado de trabalho.

Sem embargo de seu meritório propósito, o referido projeto 
não reúne condições de ser convertido em lei, impondo-se seu 
veto total, nos termos das considerações a seguir aduzidas.

Inicialmente, cabe ponderar que o desconto pretendido 
interfere no custo do transporte e na fixação da respectiva 
tarifa, envolvendo, pois, questão que repercute em matéria 
orçamentária, ao mesmo tempo em que interfere no serviço de 
transporte coletivo de passageiros, atualmente prestado sob 
regime de concessão e permissão de serviço público, matérias 
cuja iniciativa legislativa é exclusiva do Chefe do Executivo, 
conforme estabelecido no artigo 37, § 2º, inciso IV, combinado 
com o artigo 69, inciso IX, ambos da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo. Simultaneamente, contraria o disposto no artigo 
178 do mesmo diploma legal, segundo o qual as tarifas dos 
serviços públicos de transporte são de competência privativa do 
Município e devem ser fixadas pelo Executivo.

Desse modo, ao legislar sobre assuntos próprios da esfera 
privativa de competências do Poder Executivo, o texto vindo à 
sanção excede as atribuições do Legislativo, ferindo o princípio 
da independência e harmonia entre os Poderes, consagrado no 
artigo 2º da Constituição Federal.


